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Estado do Rio de Janeiro 

R 

Câmira Municipal de 
Câmara Municipal de Pirai 

Ronaldo Corrêa Leite — Didi, Vereador, com 
assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições, indica ao 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que determine junto à Secretaria 
competente, que seja feito um estudo para realização de cursos de 
informática e áreas digitais para a população da 3'  idade, em nosso 
município. 

JUSTIFICATIVA: 

Esta indicação vem de encontro com o pedido de 
vários munícipes que de uma certa forma tem uma dificuldade em acessar 
um computador, e com esta indicação, visa ajudar essa categoria a estar 
conectado com mais notícias, podendo fazer pesquisas e até mesmo 
trabalhando. 

Assim, apresento a presente proposição 
esperando o pronto atendimento por parte do Chefe do Executivo 
Municipal. 

SALA DAS SESSÕES, em 02 de agosto de 2022. 

RONALDO CORRÊA LEITE (DIDI) 
VEREADOR 
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Telefax: (24) 2411-9500 


	00000001

